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CONCURSOS 

 

ERRATA Nº 01 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA DESIGNAÇÃO Nº 002/2024 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, torna pública a Errata nº 01 do Edital de Processo 

Seletivo Simplificado para Designação nº 002/2024, 

permanecendo inalterados os demais itens do referido Edital: 

1º - ONDE SE LÊ: 

1.5. O Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 

002/2024 adotará o seguinte CRONOGRAMA: 

16/01/2024 Publicação do Edital 

 

 

17/01/2024 a 

06/02/2024 

Período para realização de inscrições 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

nº 69 A, bairro Centro, Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

07/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Preliminar 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

 

 

08/02/2024 a 

12/02/2024 

 

 

Apresentação de recursos referente ao 

PSS 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

nº 69 A, bairro Centro, Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

 

 

 

14/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Final 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

LEIA-SE: 

1.5. O Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 

002/2024 adotará o seguinte CRONOGRAMA: 

16/01/2024 Publicação do Edital 

 

 

17/01/2024 a 

06/02/2024 

Período para realização de inscrições 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

nº 69 A, bairro Centro, Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

07/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Preliminar 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

 

 

08/02/2024 a 

12/02/2024 

 

 

Apresentação de recursos referente ao 

PSS 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

nº 69 A, bairro Centro, Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

 

 

15/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Final 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

Lajinha/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

MARIA GERALDA SATHLER ALVIM MORAES 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 005/2024 

“Dispõe sobre a homologação do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação realizados pelo Município de 

Lajinha, Edital nº 001/2024, para provimento temporário de 

cargos públicos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, realizou processo seletivo simplificado para 

designação, visando o preenchimento temporário de vagas 

existentes no quadro de pessoal do programa federal ESF; 

CONSIDERANDO o resultado final divulgado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município na edição de 31/01/2024; 

CONSIDERANDO, finalmente, que foram respeitados e 

praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

andamento do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, Edital nº 001/2024; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado para Designação regido pelo Edital nº 

001/2024, tendo em vista a relação de aprovados e 

classificados apresentada pelo Município de Lajinha, para 

provimento temporário de vagas no quadro de pessoal do 

programa federal ESF, consagrando-se como exato e 

definitivo o resultado da listagem do Anexo Único. 

Art. 2º. Deve a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos publicar a classificação definitiva do 

Processo Seletivo Simplificado a que se refere o artigo 1º, 

dando ampla divulgação do resultado final do aludido certame 

público, com rigorosa observância da ordem classificatória e 
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das demais cautelas de estilo, para a convocação dos 

aprovados, conforme a necessidade da Administração. 

Art. 3º. O Processo Seletivo Simplificado para Designação 

regido pelo Edital nº 001/2024 terá validade de 01 (um) ano, 

contado da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado 

por igual período, para atender o interesse público da 

Administração. 

Art. 4º. A convocação dos candidatos classificados no 

respectivo certame público dar-se-á mediante necessidade da 

Administração, por meio de portaria divulgada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem de classificação. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito de Lajinha/MG 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   

através do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de 

julgamento e habilitação de propostas referente ao processo 

licitatório nº: 004897/2023   - PREGÃO ELETRÔNICO nº 

000034/2023, tendo como classificação final a(s) seguinte(s) 

empresa(s): GOMES DIESEL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.736.263/0001-

57 e TRATOR CAV SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.040.477/0001-

29, vencedora(s) do certame, com valor global da(s) 

proposta(s) apresentada(s) de GOMES DIESEL LTDA nos 

lotes 1, 2, 3 e 5 no valor total de R$ 537.950,00 (quinhentos e 

trinta e sete mil novecentos e cinquenta reais) e TRATOR 

CAV SERVICOS LTDA no lote 4 no valor total de R$ 

65.250,00 (sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais). 

 Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 05 de fevereiro de 2024. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

004897/2023, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

000034/2023, foi publicado no quadro de avisos desta 

Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, conforme Lei 

Ordinária 1.589/2018 em: 05 de fevereiro de 2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,através 

do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de julgamento e 

habilitação de propostas referente ao processo licitatório nº: 

004700/2023- PREGÃO PRESENCIAL nº 000026/2023, 

tendo como classificação final a(s) seguinte(s) empresa(s): C 

N DE ALMEIDA JUNIOR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 21.812.728/0001-98 e DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS SANTA BARBARA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

36.447.388/0001-10, vencedora(s) do certame, com global 

da(s) proposta(s) apresentada(s) de C N DE ALMEIDA 

JUNIOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO com 

R$ 133,00 (cento e trinta e três porcento) e 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA 

BARBARA EIRELI com R$ 29,00 (vinte e nove porcento). 

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 10 de janeiro de 2024. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

004700/2023, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 

000026/2023, foi publicado no quadro de avisos desta 

Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, conforme Lei 

Ordinária 1.589/2018 em: 10 de janeiro de 2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000008/2024 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X C N DE ALMEIDA JUNIOR DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTO 

Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS, SIMILARES, INJETÁVEIS COM BASE 

NO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%), 

CONSTANTES DA TABELA CMED DE PREÇOS DE 

MEDICAMENTOS-PREÇO DE FÁBRICA (PF), 

EMITIDA PELA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED / 

SECRETARIA EXECUTIVA/ AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA EM REGIME 

DE FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJINHA-

MG. 

Vigência:05 de fevereiro de 2024 até 24 de janeiro de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 2.100.000,00 (dois milhões e 

cem mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

          

0207.1030105082.094 339030 000000 

FICHA 0437 RP F 15001002 

0207.1030105082.096 336030 000000 

FICHA 0444 RP F 15001002 

0207.1030200601.032 339030 000000 

FICHA 0447 RP F 15001002 

0207.1030205242.550 339030 000000 

FICHA 0543 RP F 15001002 

0207.1030205082.098 339030 000000 

FICHA 0492 RP F 15001002 

Material de 

consumo 
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0207.1030405212.520 339030 000000 

FICHA 0556 RP F 15001002 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16000000 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16210000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16000000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16210000 

0216.1030105082.109 339030 000000 

FICHA 0722 RF F 16000000 

0216.1030105082.110 339030 000000 

FICHA 0729 RE F 16210000 

0216.1030405082.114 339030 000000 

FICHA 0813 RF F 16000000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RF F 17060000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RE F 17100000 

0216.1030105082.567 339030 000000 

FICHA 0804 RF F 17070000 

0216.1030505082.115   339030   000000   

FICHA    0822    RF   F   16000000  

 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 004700/2023, Pregão 

Presencial nº 000026/2023, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 05 de fevereiro de 

2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000009/2024 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA 

BARBARA EIRELI 

Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS, SIMILARES, INJETÁVEIS COM BASE 

NO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%), 

CONSTANTES DA TABELA CMED DE PREÇOS DE 

MEDICAMENTOS-PREÇO DE FÁBRICA (PF), 

EMITIDA PELA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED / 

SECRETARIA EXECUTIVA/ AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA EM REGIME 

DE FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJINHA-

MG. 

Vigência:05 de fevereiro de 2024 até 24 de janeiro de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

          

0207.1030105082.094 339030 000000 

FICHA 0437 RP F 15001002 

0207.1030105082.096 336030 000000 

FICHA 0444 RP F 15001002 

0207.1030200601.032 339030 000000 

FICHA 0447 RP F 15001002 

0207.1030205242.550 339030 000000 

FICHA 0543 RP F 15001002 

0207.1030205082.098 339030 000000 

FICHA 0492 RP F 15001002 

0207.1030405212.520 339030 000000 

FICHA 0556 RP F 15001002 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16000000 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16210000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16000000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16210000 

0216.1030105082.109 339030 000000 

FICHA 0722 RF F 16000000 

0216.1030105082.110 339030 000000 

FICHA 0729 RE F 16210000 

0216.1030405082.114 339030 000000 

FICHA 0813 RF F 16000000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RF F 17060000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RE F 17100000 

0216.1030105082.567 339030 000000 

FICHA 0804 RF F 17070000 

0216.1030505082.115   339030   000000   

FICHA    0822    RF   F   16000000  

 

Material de 

consumo 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 004700/2023, Pregão 

Presencial nº 000026/2023, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 05 de fevereiro de 

2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000001/2024 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG 

X C N DE ALMEIDA JUNIOR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTO 

Objeto do Contrato: Registro de preços para Aquisição de 

medicamentos, genéricos, similares e Injetáveis com base no 
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maior desconto percentual (%), constantes da Tabela CMED 

de preços de medicamentos-preço de fábrica (PF), emitida 

pela Câmara de Regulação do mercado de Medicamentos – 

CMED / Secretaria Executiva / Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, em regime de fornecimento 

parcelado, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Vigência: 25 de janeiro de 2024 até 24 de janeiro de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 2.100.000,00 (dois milhões e 

cem mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

          

0207.1030105082.094 339030 000000 

FICHA 0437 RP F 15001002 

0207.1030105082.096 336030 000000 

FICHA 0444 RP F 15001002 

0207.1030200601.032 339030 000000 

FICHA 0447 RP F 15001002 

0207.1030205242.550 339030 000000 

FICHA 0543 RP F 15001002 

0207.1030205082.098 339030 000000 

FICHA 0492 RP F 15001002 

0207.1030405212.520 339030 000000 

FICHA 0556 RP F 15001002 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16000000 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16210000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16000000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16210000 

0216.1030105082.109 339030 000000 

FICHA 0722 RF F 16000000 

0216.1030105082.110 339030 000000 

FICHA 0729 RE F 16210000 

0216.1030405082.114 339030 000000 

FICHA 0813 RF F 16000000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RF F 17060000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RE F 17100000 

0216.1030105082.567 339030 000000 

FICHA 0804 RF F 17070000 

0216.1030505082.115   339030   000000   

FICHA    0822    RF   F   16000000  

 

Material de 

consumo 

A presente publicação da Ata de Registro de Preços referente 

ao Processo Administrativo Licitatório nº 004700/2023, 

Pregão Presencial nº 000026/2023, foi publicado no quadro de 

avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 25 de janeiro de 

2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 

000002/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA 

BARBARA EIRELI 

Objeto do Contrato: Registro de preços para Aquisição de 

medicamentos, genéricos, similares e Injetáveis com base no 

maior desconto percentual (%), constantes da Tabela CMED 

de preços de medicamentos-preço de fábrica (PF), emitida 

pela Câmara de Regulação do mercado de Medicamentos – 

CMED / Secretaria Executiva / Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, em regime de fornecimento 

parcelado, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde 

Vigência:25 de janeiro de 2024 até 24 de janeiro de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

          

0207.1030105082.094 339030 000000 

FICHA 0437 RP F 15001002 

0207.1030105082.096 336030 000000 

FICHA 0444 RP F 15001002 

0207.1030200601.032 339030 000000 

FICHA 0447 RP F 15001002 

0207.1030205242.550 339030 000000 

FICHA 0543 RP F 15001002 

0207.1030205082.098 339030 000000 

FICHA 0492 RP F 15001002 

0207.1030405212.520 339030 000000 

FICHA 0556 RP F 15001002 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16000000 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0705 RF F 16210000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16000000 

0216.1030105082.108 339030 000000 

FICHA 0715 RF F 16210000 

0216.1030105082.109 339030 000000 

FICHA 0722 RF F 16000000 

0216.1030105082.110 339030 000000 

FICHA 0729 RE F 16210000 

0216.1030405082.114 339030 000000 

FICHA 0813 RF F 16000000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RF F 17060000 

0216.1030105082.552 339030 000000 

FICHA 0784 RE F 17100000 

Material de 

consumo 
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0216.1030105082.567 339030 000000 

FICHA 0804 RF F 17070000 

0216.1030505082.115   339030   000000   

FICHA    0822    RF   F   16000000  

 

A presente publicação da Ata de Registro de Preços referente 

ao Processo Administrativo Licitatório nº 004700/2023, 

Pregão Presencial nº 000026/2023, foi publicado no quadro de 

avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 25 de janeiro de 

2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000004/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X EVENTS MACCHINA LTDA 

Objeto do Contrato: Registro para contratação de empresa 

especializada em serviços de locação de sistema de som, 

iluminação, palco, telão de led, banheiros químicos, 

gerador de energia, cerca de contenção, PA, tenda, 

arquibancada e tapumes para uso nas festividades e 

eventos a setem realizados no município de Lajinha-MG. 

Vigência: 17 de janeiro de 2024 até 16 de dezembro de 2024 

Valor Global do Contrato: R$ 316.875,46 (trezentos e 

dezesseis mil oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e 

seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

 

0221.1312205152.506 339039 000000 

FICHA 0848 RP F-15000000 

0227.2060800202.153 339039 000000 

FICHA 1115 RP F-15000000 

0206.1212200042.040 339039 000000 

FICHA 0181 RP F-15001001 

0207.1012200042.082 339039 000000 

FICHA 0373 RP F-15011002 

0215.0824300632.137 339039 000000 

FICHA 0646 RF F-16600000 

 

Outros 

serviços de 

terceiros P.J. 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000014/2023,  Pregão 

Presencial nº 000007/2023, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 17 de janeiro de 

2024. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 120/2024 

“Dispõe sobre a convocação de candidato classificado no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

004/2023, para apresentação de documentos e assinatura de 

contrato, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 001/2024, que foi 

homologado pelo Decreto nº 005/2024, realizado para o 

preenchimento temporário de cargo no quadro de pessoal do 

programa federal ESF; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade do cargo 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica convocada a pessoa abaixo relacionada, para o 

cargo declinado, obedecida a ordem de classificação do 

mencionado Processo Seletivo Simplificado para Designação, 

para apresentação de documentos e, se corretos, para 

assinatura de contrato: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS ALACRINO GONÇALVES DO REGO (CÓRREGO 

RICO) – MICRO ÁREA: 03 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Janaína Corrêa do Nascimento 1º lugar 

Art. 2º. O candidato relacionado terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar de 06/02/2024, para se apresentar no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, o candidato deverá estar munido dos seguintes 

documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 
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IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2024 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 121/2024 

“Dispõe sobre a convocação de candidato classificado no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

005/2023, para apresentação de documentos e assinatura de 

contrato, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 005/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 036/2023, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal e dos programas federais 

ESF, CAPS e CRAS; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, para apresentação de documentos e, se corretos, 

para assinatura de contrato: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS ANDRÉ BATISTA MIRANDA (NOVO 

HORIZONTE) – MICRO ÁREA: 02 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Weverllin Mateus da Silva Porfiro 1º lugar 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS ALACRINO GONÇALVES DO REGO (CÓRREGO 

RICO) – MICRO ÁREA: 04 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Fernanda Alves da Silva Souza 2º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar de 06/02/2024, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 005/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 122/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora JULIANA MARTINS 

CORREIA, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 02/02/2024 a 

02/03/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de fevereiro de 

2024. 

Lajinha/MG, 05 de fevereiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
 

 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/


 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 001/2024 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro área: 03 
 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS (contagem até 30/08/2023) 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

CLASS. 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

NOME 

 
 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

 
 

OUTRO NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 
NO CARGO 

 
 

 
 

 

EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 
NO MUNICÍPIO 

DE LAJINHA 

 
OUTROS 

TEMPOS NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 

 
 

 
 

 

 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS NO 

CARGO 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 

 
 

IDADE 

1 
Janaína Corrêa do 

Nascimento 
Ensino Médio 

Completo - 1.428 0 0 0 0 28 anos 

2 
Fernanda Alves da Silva 

Souza 
Ensino Médio 

Completo - 91 0 1.764 0 0 35 anos 

3 
Jaquelaine Albérica dos 

Santos Leite Vinco 
Ensino Médio 

Completo - 0 0 3.341 0 0 44 anos 

 


